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LEI N° 868/2025
Boa Vista -PB, 01 de Abril de 2025

ALTERA ARTIGO E ANEX0 DA LEI N° 717, DE 02
I)E     MAIO     I)E     2022     E     AI)OTA     0UTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEIT0   CONSTITUCIONAL   1)0   MUNICIPI0   DE   BOA   VISTA,
ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.  1°  0  caput  do  artigo  60  da Lei  Municipal  n°  717/2022,  alterada  pela  Lei  n°
742/23 passa a ter a seguinte redação:

Art.   60   -  Farão  jus  a  uma  gratificação  de  acesso   dificil  -   GAD   -   aqueles

profissionais     da    educação     que    desempenharn     fimções     de    docência    e
Administração Escolar em escolas da zona rural e vice-versa, correspondente a até
15%  (quinze  por  cento)  do  seu  vencímento  básico  e  será  concedida  somente
duante o período letivo, por solicitação do interessado.

Art. 2° 0 anexo IV da Lei n° 717/22 passa a ter a seguinte redação:

ANEX0 IV
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A 10 / 20 Km 10%

8 21 Km em diante 15%

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de su publicação, com eftitos retroativos a
1 ° de março de 2025, revogando-se as disposições em contrário.
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indenizatória,  nem  mesmo  será  incorporada  ao  vencimento-base  para

qualquer efeito.
Art.   4°  Para   os   efeitos   desta   Lei,   consldera-se   vencímento-basç  a
retribuição   pecunlária   devida   ao   se"idor   público   pelo   exercício
efctivo,   correbpondente   a   "vel   fixad(i   em   [ei   ou   ato   legal,   sem

qualquer acréscimo de vantagens.
Art.   5°  As  despesas  com  a  execiição  desta  lei  coiTerão  á  conta  das
dotações  próprias  do  orçamento  municipal,  consignados  à  Secretaria
Municipal  de  Saúdc,  especialmente  com  rçcursos  transfendos  pelo
Ministério    da    Saúde,    confome    Portarias    regulamentadoras    do
rcspectivo rçpasse financeiro.
Art.   6°  Esta  Lei  entrará  em  vigoi.  m  data  de  sua  publicação,  com
efeitos financeii.os retroativos à  1' de janeiro de 2025.

JOSÉ FERNAP.ÍDO LEITE AIRES
Prefeito
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GABINETE D0 PREFEITO
LEI N° 868/2025

ALTERA  ARTIG0 E  ANEXO DA  LEI N° 717, DE
02    DE   MAIO    DE   2022   E    ADOTA   OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

0  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO I)E  BOA
VISTA,   ESTAD0   I)A   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Mimicipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei;

Art.  1°  o  caput  do  artigo  60  da  Lei  Municipal  n°  717/2022,  altcrada

pela Lei n° 742#3 passa a ter a seguiiite redaçâo:
Art.  60  -  Farão  jus  a  uma  gratificação  de  acesso  diflcil   -  GAD  -
aqueles   profissionais   da   educação   que   desempenham   fiinções   de
docência  e  Admnistração  Escolar  em  escolas  da  zona  rural  e  vice-
versa, correspondente a até  15°/o (quinze por cento) do seu vencim€nto
básico    e   será   concedida    somente   diu.ante   o   período    letivo,   por
sol]citação do  interessado.
Art. 2U 0 anexo IV da Lei nu 717/22 passa a ter a seguinte redação:
ANEX0 IV

GRATiFicAÇÃo DE i)ESL0cAMEr`|`o
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Art.  3°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor
efeitos i.Çt[oativos a  P de março de 2025, rcvogando-;e as disposições
ein contrári o.
Boa Vista -PB, 01  de Abril de 2025.

JOSÉ FERNANDO I.EITE AIRES
Prefeito Constitucional
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na  data  de  sua  publicação,  com

GABINETE D0 PREFEIT0
LE| N° 869/2025

ALTERA  A  REDAÇÃO  D0  ART.  3°,  DA  LEI  N°
313    DE   02    de   JANEIRO   de   2007    E   ADC)TA
OUTR AS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0 MUNICIPAL D£ B0A VISTA, Estado da Paraíba, faz
saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguintc Lei:

Art.  |° -o art  3° da l.ei nu 313 de 02  de janeiro de 2007 -que dispõe
sobre  a  críação  e  implantação  do  C`onselho  e  Sistema  Municipal  de
Educação de Boa Vista, passa a vigorar com a seguinte redação
Ar[   3°  0  conselho  será  constituído,  em  paridade,  por  reprcsentantes
Govemamentais   e   da   Sociedade   Cívil,   confome   discnmnação   a
seguir:

ANO Xvl | N° 3840

REPRESENTANTES 1)0 GOVERNO:

1-    02    (dois)    rei)resentantes    -   titular    e    sup]ente    -    do    PODER
EXECUT[V0 MUNICIPAL;
2-   02   (dois)    representaiites    -   tjtular   e   suplente    -   do    I.ODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL;
3-  02  (dois)  representantes  -  titular  e  suplente  -  da  SECRETARIA
DE EDUCAÇÃ0;
4-  02  (dois)  representantes  -  titular  e  sup]ente  -  da  SECRETARIA
DE      ASSISTÊNCIA      SOCIAL      E      DESENVOLVIMENT0
HUMANO;

;-E°3A(g°ÉS±;rep[esentantes  -  titul" e  Suplente  - da  SECRETARiA
6-  02  (dois)  representantes  -  titular  e  suplente  - da  SECRETARIA
I)E OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

REPRESENTANTES I}A SOCIEDADE CIVIL:

1-02 (dois) representantes -titular e suplente -dos PAIS E ALUNOS
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS,
2-02  (dois) representantes  -titular e  suplente -das INSTITUIÇÕES
RELIGI0SAS;

à-Aos2ÉdsoésàLezrsespeôtÊLtfàÀtát,ulmesuplente-dospR0FESSoRES

4-  02  (dois)  representantes  -  titular  e  suplente  -  do  CONSELH0
TUTELAR DE B0A VISTA;
5-   02   (dois)   representantes   -   titular   e   suplenie   -   indicados   pela

àsus£[:ppfoÃ3EDBoosA :FsoT¥:sioNAis  DE  EDucAÇÃo  Do
6-  02  (dois)  represcntaiites  - titular e  suplente - da  COMUNIDAI)E
QUILOMB0LA DE B0A VISTA.

Art.   2°   -   Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data   de   sua  publicaçâo,
revogando as disposições em contráiio.

Boa Vista, 01  d¢ ABRIL de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Preféito
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GABINETE 1)0 PREFEITO
LEI N° 870/2025

DÁ         DENOMINAÇÃC)         DE         COMPLEXC)
EI) UCACI0NAL          E          ADOTA          OUTRAS
PROVIDÉNCIAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCI0NAL  1)0  MUNICÍPIO  I)E  BOA
VISTA,    ESTADO    DA   PARAÍBA,    faço    saber   que    a   Câmara
Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.    ]°   -   Fica   denominado   dc   Cobn'LEX0   EDUCACIONAL
ERNESTO   REIBEL,   o   eqüpamento   público   coinprçendido   pela
"Escola Bentorit União" e seu Gmásio  Esportivo coberto,  localizados

no Baino Espinheiro, neste M`micípio.
Art.   2°   -   0   Complexo   Educacional   usará   o   símbolo   oficial   de
identiflcação reproduzido na forma do Anexo.
Art, 3°  - Revogadas  as disposições  em contrário,  em especial a Lei n"
468/2014, esta  Lei entra[á em vigor na data de sua pubLicação.

Boa Vista-PB, 01  de Abril de 2025
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CERTIDÃ0 -ENTREGA/ALTERAÇÃO DE DADOS

0 Tribunal de Contas do Estado da  Paraíba certifica que em 07/04/202512:06:08 foi cadastrada o(a) Lei  Ordinária
N° 868/2025 referente a(o) Prefeltura Municipal de  Boa Vista,  mediante o recebimento de informações/arquivos
eletrônicüs encaminhados por Jose Fernando Leite Aires.

Tipo  Legislação:  Lei  Ordinária
Categorias Legislaçáo:  Concessáo,  alteração ou extinção de vantagens para o servidor
Jurisdicionado:  Prefeitura  Municipal  de  Boa Vista
Número: 868
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Ano Legislação: 2025
Órgão Publicação   Diário Oficial  da  FAMUP
Situação: Vigente
Data  lnício Vigêncla:  02/04/2025
Data  Final Vigéncia:
Assunto: ALTEFU ARTIGO  E ANEXO  DA  LEI  N° 717,  DE 02  DE  MAIC)  DE 2022  E ADOTA OUTRAS  PROVIDÊN-
CIAS
Ementa.  ALTERA ARTIGO  E ANEXO  DA  LEI  N° 717,  DE  02  DE  MAIO  DE 2022  E ADOTA OUTRAS  PROVIDÊN-
CIAS
Observação:
Legislações alteradas:  Lei  Ordinária  N° 717/2022
Legislações revogadas:  nenhuma
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